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27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1053941-96.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053941-96.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Ferraz Musa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) NEUSA AMÉLIA MATTOS DE PERMUY, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados dos Vales Itajaí e Litoral Catarinense
- Sicredi Vale Litoral Sc. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por
EDITAL, com prazo de 20 dias, acerca da penhora determinada sobre as partes ideais do executados Gabriel Mattos
de Souza e Mirianne Mattos de Souza Ribeiro em relação ao imóvel de matrícula nº 17.605, do CRI de São Joaquim-
SC, correspondentes a 1,392% do total do bem. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de junho de 2025. K-27e28/06

27 e 28/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000449-50.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000449-50.2022.8.26.0072 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara, do Foro de Bebedouro, Estado de São Paulo, Dr. FREDERICO PUPO CARRIJO DE ANDRADE, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER à LSC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ 30.589.556/0001-26, e à NATASHA
VACONCELOS DE LIMA, CPF 394.789.358-28, que lhes foi proposta uma ação Monitória, com pedido de desconsideração
da personalidade jurídica da ré, pessoa juridica, e a inclusão da ré, pessoa física, no polo passivo, por parte de
ROBERT BOSCH LTDA., alegando ser credora da quantia de R$ 12.308,62, atualizada até janeiro de 2022, oriunda
de compra e venda mercantil. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foram determinadas as suas
CITAÇÕES, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
manifestem-se e requeiram as provas cabíveis, nos termos do artigo 135 do CPC, paguem o débito atualizado, isento
de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou
ofereçam embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial
em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. Ficando advertidas de que será nomeado curador
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bebedouro, aos 13 de junho de 2025. K-27e28/06

27 e 28/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011125-29.2020.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1011125-29.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano De Moura Cruz, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Valerio Ferreira Da Silva -Serviços De Concretagem- ME, CNPJ 13164396000154, com endereço à Rua
Joao Antonio Xavier, 288, Jardim Sao Joao (sao Rafael), CEP 08370-300, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
Execução de Título Extrajudicial por parte de Polimix Concreto Ltda, que apresentou o título executivo que embasa
apresente execução, sob o fundamento que a obrigação assumida não foi adimplida pelo(s) executado(s). Assim, foi
deferida a expedição de mandado para pagamento. Encontrando-se o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua Citação por Edital para pagar(em) a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Nos termos do art.
827, §1º, do Código de Processo Civil, fica consignado que, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. O(s) executado(s) poderá(ão) também, oferecer de embargos
à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15
(quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil. Por fim, consigne-se que caso não
cumpra(m) o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, o(s) executado(s) será(ão) considerado(s) revel(éis),
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2025. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008097-28.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008097-28.2022.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ANA MARIA ROQUE DA SILVA, CPF 003.636.828-80 que Urbanizadora Continental S/A
Empreendimentos e Participações ajuizou Ação de Despejo convertido em Procedimento Comum para cobrança de
R$35.621,35 (23/09/22) decorrente dos aluguéis e acessórios vencidos em relação ao imóvel sito na Av. Professor
Francisco Morato, nº 2.203, ap. 121, Edifício Lindoia, Jardim Guedala que deverão ser apurados até a desocupação.
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da
lei. SP, 28/04/2025. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009593-92.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009593-92.2022.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis
Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EULÁLIA LEITE NÓBREGA MIRANDA DE BRITTO, CPF 467.740.174-
87, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível (R$ 364.345,00 – 3.12.22) por parte de Tania
Camargo Leite, objetivando a condenação dos réus ao pagamento dos danos materiais em razão do perdimento dos
bens móveis que foram queimados em 08.04.22 nos box locados pela autora. Estando a corré em lugar ignorado,
expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2025. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005247-79.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005247-79.2024.8.26.0564 O MM. Dr. Mauricio Tini
Garcia, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a BENEDILSON REIS GOMES-CPF 610.364.843-27 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0010494-
12.2022.8.26.0564) requerida por José Roberto de Araújo Pelosini em face de Sousa Outlet SP Comércio e Serviços
Ltda para recebimento de R$229.745,53 (10.11.23), foi instaurado o pedido de processamento do incidente de
desconsideração da personalidade jurídica da executada para inclusão dos sócios. Estando o corréu em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, nos termos do artigo 135 do CPC,
se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Bernardo do Campo, aos 23 de junho de 2025 K-27e28/06

27 e 28/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002115-78.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002115-78.2019.8.26.0238 A MMª. Juíza de Direito da
2ª Vara, do Foro de Ibiúna, Estado de São Paulo, Dra. Taiana Josviak D Avila, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
NATÁLIA FERNANDES DE OLIVEIRA, RG 416512835, CPF 400.280.558-10, com endereço à Rua Amazonas, 131,
apto 404, Centro, CEP 18150-000, Ibiuna - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de Scania Administradora de Consórcios Ltda, alegando em síntese: que firmou contrato de
alienação fiduciária em garantia, sendo transferida à requerida a posse do veículo Volvo, modelo VM 330, placa EQU
8082, ano 2013, em razão de inadimplemento contratual, a requerida foi notificada, permanecendo inadimplente,
caracterizando a mora legal. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no quinze (15) dias, contestar a ação (art. 3º, parágrafos
2º e 3º do Decreto-lei no. 91/69, modificado pela Lei no. 10.931/2004, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Ibiuna, aos 30 de maio de 2025. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013970-51.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013970-51.2024.8.26.0576 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Borges da Silva, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Izanete Paula do Carmo CPF 348.025.668-67 que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Tokio Marine Seguradora S.A. Foi deferida a sua
intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 43.272,51 (jul/24), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de
10%sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José
do Rio Preto, aos 03 de junho de 2025. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017017-58.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1017017-58.2019.8.26.0554 A Dra. MARIANA SILVA
RODRIGUES DIAS TOYAMA STEINER, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo Andre/SP. FAZ
SABER a(o) VITORIA INCORPORADORA EIRELI, CNPJ 22628448000197, na pessoa de seu representante legal
que por parte de MARIA AMÉLIA CHOUERI ZANARDO E OUTROS foi ajuizada ação de Rescisão Contratual pelo
procedimento Comum, referente contrato particular de venda e compra com permuta de imóveis com entrega futura,
no dia 08 de outubro de 2016. Valor da causa R$ 1.000,00 (Julho/2019). Estando a ré em local ignorado, expediu-
se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo
ofereça(m) defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, Il do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos
do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Santo André, aos 05 de novembro de 2024. K-27e28/06

27 e 28/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 137.766
valor total: R$ 28,00

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
Início 1ª Praça: 10/07/2025 às 10:00hs.
Início 2ª Praça: Imediatamente ao término da 1ª Praça, se não houver licitante.
Avaliação: R$ 508.437,00 - Lance mínimo em 2ª Praça: R$ 70.661,55
Bem: O Apartamento nº 62 e a Vaga de Garagem nº 25 do Edifício Blue Star em São Paulo/SP.
Comissão: O arrematante pagará ao leiloeiro 5% de comissão sobre o valor da arrematação.
Leilão Presencial: Rua Padre Estevão Pernet, 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo/SP.
Leiloeiro: Marcus Vinicius Yoshimi Uebara - JUCESP: 1406.

www.destakleiloes.com.br - (11) 3107-0933 K-27e28/06
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28/06 e 01/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000855-47.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000855-
47.2017.8.26.0654 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Vargem Grande Paulista, Estado de São
Paulo, Dr(a). ANA RAQUEL VICTORINO DE FRANÇA SOARES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Mário Simomoto,
Paulina Simomoto, Célia Simomoto Morioka, Cláudia Simomoto, Estela Simomoto, Kenji Simomoto, Sueko Simomoto,
Mário Augusto Simomoto, Julia Matsumura Nishimi, Luiz Washington Minervino Ortiz, Luiz Leonel Ayres, representado
pelo inventariante Luiz Leonel Arruda Ayres, Israel Ber Nudel, Benedito Soares de Camargo, Camillo Teixeira , réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Anna
Carla Renatta Krepel Goldberg ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando visando o domínio do imóvel descrito como
uma gleba de terras com área de 349.259,428m² e perímetro de 3.028,31m, localizada na Rua da Graça do
loteamento Chácaras Rincão – 3ª gleba, no bairro do Tijuco Preto, Vargem Grande Paulista/SP, confrontando com
quem de direito , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vargem Grande
Paulista, aos 03 de junho de 2025. K-28/06e01/07

28/06 e 01/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004830-10.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004830-10.2024.8.26.0597 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Sertãozinho, Estado de São Paulo, Dr(a). Ronan Severo De Araújo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) FERNANDA SANTOS DA SILVA, Brasileira, Solteira, Vendedora, CPF 401.837.968-45, com
endereço à Rua Doutor Olidair Ambrosio, 1519, Centro, CEP 14160-170, Sertaozinho - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Vitta Sertãozinho, alegando em síntese: que ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 9.049,25 (12.06.24) decorrente dos débitos condominiais
vencidos de 10.04.22 a 10.06.24 em relação ao apto. B32 do bloco T02 do Condomínio Exequente, bem como os
demais vencidos no curso do processo. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03
dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sertaozinho, aos 11 de junho de
2025 K-28/06e01/07

28/06 e 01/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007786-72.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1007786-72.2017.8.26.0361. O MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr. Domingos Parra Neto, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Amanda Pelizario, CPF 458.688.488-61, Pamela Pelizario Franco, CPF 402.332.538-40, Marcio
Pelizario, CPF 303.499.638-19, Selma Aparecida da Silva Pelizário, CPF 057.791.558-44 e a Eliete dos Santos Costa
Baratella, CPF 219.321.288-08, que Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI
- Não Padronizados, substituto processual de Banco Votorantim S/A (BV Financeira S/A) move Ação de Execução de
Título Extrajudicial para recebimento de R$141.496,65 (18/03/2020 - fls. 451) decorrente do contrato de financiamento
nº 730641760 firmado em 27/06/2016. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital para que
em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos ou reconhecerem o crédito e comprovarem
o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir após os 20 dias supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 23 de junho de 2025. K-28/06e01/07

28/06 e 01/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1051066-43.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051066-43.2022.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da
10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ANA PAULA ROSA MARTINS DE LUCENA CPF 299.387.368-74 que Amar Assistência em Seguros
S.A ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$ 2.635,99 (out/22) decorrente do contrato de
prestação de serviços de assistência funeral - plano funerário familiar firmado em 14.08.18. Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de junho de 2025. K-28/06e01/07

28/06 e 01/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003453-04.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003453-04.2022.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JJJ COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA, CNPJ 12689384000180,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por URBANIZADORA CONTINENTAL
S/A COMERCIO EMPREEND PARTIC. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 284.023,29 e honorários advocatícios de R$
25.784,57, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de junho de 2025. K-28/06e01/07

28/06 e 01/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1194994-65.2024.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: 1194994-65.2024.8.26.0100 Classe – Assunto: Monitória - Contratos Bancários Requerente: BANCO
SAFRA S/A Requerido: Luis Eugenio Dias Vieira e outro Vistos. Requerido Luis citado a fls. 428. Tendo em vista que
já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da corré Andrade SJP Comércio de Pneus Ltda, conforme
já consignado na decisão de fls. 423/424, serve a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a ANDRADE
SJP COMÉRCIODE PNEUS LTDA(REP. LEGAL WILLIANS B. DE ANDRADE), CNPJ 37.758.731/0001-00, domiciliado
em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação MONITÓRIA por BANCO SAFRA S/A, alegando em síntese, ser
credor da quantia de R$149.766,32 (atualizada até 27/11/2024), em razão do inadimplemento do contrato de
cheque especial rotativo, vinculado à conta corrente nº 5835882, da agência nº 02800, do Banco autor. Encontrando-
se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, para que pague
o débito, ou embargue a ação, ficando isento de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de conversão
de mandado inicial em título executivo. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 30 de abril de 2025. K-28/06e01/07

28/06 e 01/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036554-84.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036554-84.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo de Azevedo
Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO LLORENTE, RG 5.938.072-X, CPF 008.029.198-80
e SANDRA REGINA CHECCHINATO, CPF 061.904.608-28, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Colégio Unimor Ltda, alegando em síntese: Prestação de serviços educacionais, restando pendente
as mensalidades relativas aos meses de março à dezembro de 2016, objetivando o recebimento da quantia
de R$15.133,41 (nov./2017). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
os 20 dias supra pague o débito atualizado ou ofereça embargos, ficando intimado de que, haverá isenção
das custas processuais se cumprir o mandado no prazo, nos termos do art. 701,§1º, do CPC/2015 e honorários
advocatícios de cinco por cento (5%) do valor atribuído à causa, sob pena de conversão do mandado de
citação em mandado de execução. Decorrido os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de junho de 2025. K-28/06e01/07

28/06 e 01/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024948-14.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024948-14.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GABRIEL ALVES BUENO PEREIRA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA CLÁUDIA DE SOUZA SANTOS, portadora do RG nº 47253782-9, KAREM TAINARA
GONÇALVES DIAS, portadora do RG nº 38925059-4 e demais pessoas que eventualmente não foram encontradas
no imóvel em questão, que lhes foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Cotelma
Comércio de Telecomunicações Maia Ltda, objetivando a reintegração de posse do imóvel objeto da matrícula nº
45.865 do 15º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, localizado na Rua Francisco Estácio Fortes, nº 50, no bairro
Santa Cecília, em São Paulo/SP , conforme os termos e fundamentos expostos na inicial. Considerando a ausência
de adoção dos procedimentos acautelatórios necessários para a execução de obra vizinha, que resultou em diversos
problemas estruturais e riscos de desabamento, constatados por laudos técnicos anexos, e diante do esbulho
possessório realizado em 14 de fevereiro de 2022 pelo Movimento por Moradia e Reforma Urbana Sustentável –
MORUS, ora Ré, a Autora objetiva reaver a posse do seu bem. Foi lavrado Boletim de Ocorrência nº AJ217-1/2022
relatando o esbulho do imóvel. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de setembro de 2024. K-28/06e01/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

28/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021918-82.2024.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1021918-82.2024.8.26.0008 - Interdição/Curatela Requerente: Jose Augusto Lopes Pires e outro -
CPF: 21406249807, RG: 22769186 Requerido: Maria do Amparo Lopes Pires - CPF: 13487448807 Prioridade Idoso
Juíza de Direito: Dra. Marilia Carvalho Ferreira de Castro CONCLUSÃO Em 03 de junho de 2025, faço estes autos
conclusos à MMª. Juíza de Direito Dra. MARÍLIA CARVALHO FERREIRA DE CASTRO. Eu,________, Clotilde Gonçalves
dos Santos, Assistente Judiciário, subscrevi. Vistos. Isto posto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para DECRETAR
a INTERDIÇÃO de MARIA DO AMPARO LOPES PIRES, filha de Felisbina Augusta, conforme matrícula n. 115063 01
55 1972 2 00072 431 0028582-09, considerando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil de
natureza negocial e patrimonial de modo geral, nos termos do artigo 4º, inciso III do Código Civil, nomeando-lhe
CURADOR JOSE AUGUSTO LOPES PIRES, sob compromisso. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 75 do
Código de Processo Civil, serve o dispositvo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na
imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores e na
plataforma do Conselho Nacional de Justiça, se o caso. Serve, ainda, esta sentença como mandado e ofício para
registro da interdição no Cartório de Registro Civil, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, que
deverão ser providenciadas pela parte e juntadas a esta sentença, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para
que os Srs. Oficiais das Unidades de Registro Civil das Pessoas Naturais competentes procedam ao seu cumprimento.
Considerando que já houve a assinatura de termo de compromisso nos autos (fls. 57), conforme disposto no artigo
759, I, do Código de Processo Civil. dispenso nova assinatura da curadora, valendo esta sentença como termo de
compromisso e certidão de curatela, desde que acompanhada da certidão de trânsito em julgado da presente
sentença. Em razão da presumida idoneidade da curadora, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da
curatela, nos termos do parágrafo único do art. 1.745 e do art. 1.74, ambos do Código Civil. Fica a curadora, ainda,
dispensada da especialização da hipoteca legal e da prestação de contas. Após o trânsito em julgado, cumpra-se o
disposto nos artigos 93 da Lei 6.015/73 e 75 do Estatuto Adjetivo Civil. P.R.I Ciência ao Ministério Público. São Paulo,
18 de junho de 2025. K-28/06

28/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011842-27.2013.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011842-27.2013.8.26.0032 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Araçatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO YUKIO MISAKA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) RAPHAEL JOAQUIM ZAMBON, CPF 328.435.228-70, com endereço à Rua Waldomira Rezende, 290,
Ap 402, Santa Monica, CEP 38408-078, Uberlandia - MG, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção
de Posse por parte de B V Leasing Arrendamento Mercntil Sa, alegando em síntese: que lhe foi proposta a Ação de
Reintegração de Posse por B V Leasing Arrendamento Mercntil S/A para recebimento de R$ 31.813,80 (jun/13)
decorrente do contrato de arrendamento mercantil nº 00272488/11 firmado em 26.01.11, tendo por objeto o veículo
da marca Renault/Logan Sedan Authenique 1.0, cor prata, 11/11, placas ETJ-6628, chassi 93YLSR6RHBJ717529,
sendo efetivada a sua reintegração. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araçatuba, aos 24 de junho de 2025 K-28/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022319-39.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS  MOREIRA DA SILVEIRA, 
na forma da Lei. FAZ SABER a(o) FERNANDO LOURENCIO DE OLIVEIRA, CPF 36582621840, e F COMERCIO E RE-
PRESENTACÃO DE TECIDOS LTDA, CNPJ 44380765000170, que, por este Juízo, sob n.º 1022319-39.2023.8.26.0001, 
processa-se a Ação de Execução, ajuizada por BANCO BRADESCO S.A., alegando, em síntese que concedeu-lhe crédito 
pessoal, onde a empresa requerida, através de seus representantes, obrigou-se a pagar o débito de forma parcelada e por 
não cumprir com o contratado, foi ajuizada a presente demanda, sendo determinada citação dos Executados para que, 
em três dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 708.693,10 (setecentos e oito mil, seiscentos e noventa e três reais 
e dez centavos) em 22/03/2022, que deverá ser devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescido dos 
honorários advocatícios de 10%, os quais será reduzidos à metade em caso de pagamento no prazo legal, sob pena de 
penhora. No prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em 
execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, 
do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento 
de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao 
direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). E, como consta dos autos que a mesma se encontra em lugar incerto 
e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte dias, pelo qual fica o mesmo citado para os termos da 
ação. Decorridos os prazos supra no silêncio ser lhes ão nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Junho de 2025.

COMUNICADO  DE

ABANDONO DE EMPREGO
A empresa Brasilata S/A Embalagens Metálicas inscrita
no CNPJ sob o nº 61.160.438/0011-01 com sede à
Rodovia Anhanguera, Km 51+ 360M Bairro Castanho
- Jundiaí, solicita o comparecimento do(a) colaborador(a)
CRISTIANE CORREIRA DOS SANTOS, no prazo de 48
horas a contar da data desta publicação, para justificar
suas ausências ao trabalho desde o dia 16/05/2025.
O não comparecimento será interpretado como
abandono de emprego, nos termos do artigo 482,
alínea “i”, da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), e poderá resultar em rescisão do contrato
de trabalho por justa causa.

Jundiai - SP, 24/06
Carla Mayara da Silva

Analista de Departamento Pessoal
 Brasilata S/A Embalagens Metálicas

– ABANDONO DE EMPREGO –
Sr. JOSÉ ADEMIR LOPES JUNIOR 

CTPS 4225024 - Série 3859 - SP
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em 
vista encontrar-se em local não sabido, convidamos 
o JOSÉ ADEMIR LOPES JUNIOR portador da CTPS 
4225024 – série 3859 - SP, a comparecer em nosso es-
critório, a fim de retornar ao emprego ou justificar as faltas 
desde 07/05/2025, dentro do prazo de 48h a partir desta 
publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamen-
te, o contrato de trabalho, nos termos do art. 482 da CLT. 

Campinas, 26 junho 2025. Fortunato Veículos Ltda. 
Rua Abolição. 1640 - Ponte Preta, Campinas - SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.354.047, em 19 de maio de 2021, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ZUNDI MURAKAMI, brasileiro, 
agricultor, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.266.624-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
591.151.498-20, e sua mulher  MIYOKO MURAKAMI, brasileira, agricultora, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.636.560-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 032.576.898-61, casados sob o 
regime da comunhão de bens, anteriormente a vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Satélite Ariel, nº 198, Jardim Casagrande, CEP 04858-490, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1989, 
adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra com Promessa de 
Cessão de Direitos datado de 14 de junho de 2019; posse essa que se refere ao IMÓVEL RURAL 
denominado SÍTIO MURAKAMI ORGÂNICOS situado na Rua Tadao Inoue, nº 5.491, antigo nº 802, 
antiga Estrada Velha da Colônia, Distrito de Parelheiros, com área de superfície de 47.000,00m², 
imóvel esse cadastrado no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA – sob o 
nº 951.080.867.837-4; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 
34.204 do 1º Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ABRAHÃO REIMBERG, ANGELINA REIMBERG 
DE BORBA, MARIA REIMBERG DA SILVA, LOURDES REIMBERG, MARIA BENEDITA REIMBERG, 
JANDIRA GUILGER REIMBERG, NEUSA REIMBERG DE SIQUEIRA, CARLOS REIMBERG, ADELI-
NO REIMBERG, JAIR REIMBERG, MARIO TADASHI NAKAMURA, MARINA MITIKO NAKAMURA, 
CLAUDIO RICHARD FUJIMOTO, CARLOS ELIAS, FUAD SAFAD, ANIBAL MAURICIO RODRIGUES, 
e SONIA APARECIDA BORBA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamenta-
da(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) conside-
rada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da 
data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar preju-
dicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado 
no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 26 de junho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.486.977, em 28 de setembro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais do-
cumentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por DALVANIR FREIRIA PEIXOTO, 
brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.234.275-1-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF n° 116.494.908-01, com aquiescência de seu marido JOSE CARLOS SOARES PEIXOTO, bra-
sileiro, taxista, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.619.281-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
684.047.358-91, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Pedro Leolino Mariz, n° 125, Vila França – CEP 05776-480, a qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1997, adquirida através de Instrumento particular de 
compromisso de venda e compra, datado de 20 de setembro de 1997; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL com área construída de 164,54m² situado na Rua Pedro Leonino Mariz, n° 125, antiga Rua 
D, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 13 da quadra “D”, do loteamento deno-
minado “Vila Elisa”, Bairro de Vila França, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 125,00m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.173.0191-3. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os no-
tificandos BENEDITO BORBA DE ARAÚJO, ANA DA CONCEIÇÃO BORBA DE ARAÚJO, MARCOS 
BORBA DE ARAÚJO DYBWAD, ANA KAREN BORBA DE ARAÚJO DYBWAD FOSSA, ARNALDO 
XAVIER FERNANDES CAMACHO, GLORIA DIAS CAMACHO, CARLOS ALBERTO COLONNA RO-
MANO, VICTORIA COLONA ROMANO, FRANCISCO XAVIER FERNANDES FILHO, MARIA PESCE 
CAMACHO, FRANCISCO XAVIER FERNANDES CAMACHO, JOÃO ROBERTO FERNANDES CA-
MACHO, ELISA MARIA FERNANDES CAMACHO SOARES MACEDO, ZILDA BORBA DE ARAÚJO, 
OLINDA CAMACHO COLONNA ROMANO, MARIA DE WILSON FERREIRA DA CRUZ, MARIA DE 
FATIMA PAIXÃO DA CRUZ, FREPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, ARLINDO 
DE FREITAS, e CESAR FREURA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamenta-
da(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) conside-
rada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da 
data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar preju-
dicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado 
no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 26 de junho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.490.953 - 24/10/2023, o requerimento feito pelo BANCO BARI DE INVESTIMENTOS E 
FINANCIAMENTOS S/A, CNPJ/MF nº 00.556.603/0001-74, na qualidade de credor fiduciário, 
objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, HELOISA DE SOTOMAYOR BARQUEIRO, RG 
nº 11.335.940-SSP/SP, CPF/MF nº 216.664.348-50, e PEDRO LUIZ BARQUEIRO, RG nº 7.405.398-
SSP/SP, CPF/MF nº 645.022.528-91, intimados em 28/11/2023 pelo 10º Oficial de Registro 
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital e BRUNA DE SOTOMAYOR 
BARQUEIRO MONACO, RG nº 32.777.526-9-SSP/SP, CPF/MF nº 287.743.408-75,  na qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão 
expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a comparecer neste Serviço de 
Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente 
ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 30 de junho de 
2025, o valor de R$ 119.338,88 (Cento e dezenove mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta 
e oito centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, 
com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 101.959, referente ao imóvel situado na 
Rua João de Meira, nº 143, Socorro, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; sendo que o valor 
acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal 
dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 30 de junho de 2025. EDUARDO OLIVEIRA- Oficial Substituto.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 
1.492.734 - 06/11/2023, o requerimento feito pela CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE 
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, CNPJ/MF nº 02.671.743/0001-19, na qualidade de 
administradora do SPDA HABITACAO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
NAO PADRONIZADOS, CNPJ/MF nº 25.316.863/0001-01, na qualidade de credora fiduciária, 
objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, JOSE ROBERTO FERREIRA, RG nº 13128185-9-
SSP/SP, CPF/MF nº 284.915.508-01, e HELENA DA COSTA FARIAS FERREIRA, RG nº 17.685.256-
SSP/SP, CPF/MF nº 076.463.238-88, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme 
atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, 
a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes 
intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente 
qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 30 de junho de 2025, o valor de R$ 81.573,43 (Oitenta e 
um mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e três  centavos), em conformidade com 
a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado 
na matrícula nº 314.910, referente ao imóvel situado na Rua dos Jeribás, nº 43, Apto nº 42-A, 
3º andar, integrante do “Condomínio Grevilhas”, Conjunto Habitacional Instituto Adventista, 
29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, 
despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a 
publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia 
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados 
como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o 
prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultada requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 30 de junho de 2025. 
EDUARDO OLIVEIRA- Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.500.012, em 21 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JUVENIL DA SILVA 
MOREIRA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.083.779-4-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 684.840.548-53, e sua esposa RITA DE CÁSSIA MOREIRA, brasileira, 
do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.521.853-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 164.116.168-09, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº. 
6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Batista Junior, n° 127, Parque do Lago, 
CEP 04945-135, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 12 de 
julho de 1976, que adquiriram através do Contrato de Compromisso de Venda e Compra celebrado 
com os compromissários compradores da área maior MOACIR AMARAL FILHO e sua mulher ARACÍ 
AMARAL; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída 
de 254,34m², situado Rua Batista Júnior, n° 127, e seu terreno com área de superfície de 88,76m², 
correspondente à parte do lote n° 01 da quadra “F” do loteamento denominado “Parque do Lago”, no 
32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 179.049.0047-4; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a 
inscrição nº 20.242, deste cartório,  oriunda da transcrição nº 35.687 deste cartório, sob a titularidade 
dominial de ODETTE EMILIE PFEIFFER, compromissado a venda a MOACIR AMARAL FILHO e sua 
mulher ARACÍ AMARAL. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, Espólio de ODETTE EMILIE PFEIFFER; Espólios de MOACIR 
AMARAL FILHO e ARACÍ AMARAL,  JOSENILDE BORGES DOS SANTOS, ALBERTO LEMES DE 
OLIVEIRA e JOSE FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 25 de junho de 
2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.526.699, em 31 de maio de 2024, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e de-
mais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por EDSON PEREIRA DOS 
SANTOS, condutor escolar, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.310.784-6-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob n° 073.635.498-00, casado pelo regime da comunhão parcial de bens na vigência 
da Lei Federal n° 6.515/77, com ANDREIA SILVA DOS SANTOS, professora substituta, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 25.104.758-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 146.917.838-90, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Matsuichi Wada, n° 380, Balneário Mar Paulista, 
CEP 04463-060, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de 
seu antecessor desde 1995, adquirida através de instrumento particular de compromisso de compra 
e venda datado de 20 de setembro de 2021; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área cons-
truída de 225,20m² situado na Rua Matsuichi Wada, n° 380, e seu terreno com área de superfície de 
235,00m², correspondente a parte do lote nº 11 da quadra “B”, no loteamento denominado “Balneário 
Mar Paulista”,  no 29° Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, em área maior, pelo contribuinte sob o nº 121.193.0006-1. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos LUIZ CARLOS MAR-
CELLI, IVANI TEIXEIRA MARCELLI, JOSÉ BOLGUESE, BGL INCORPORADORA SPE LTDA, JOSÉ 
MARIA DE SOUZA LOPES, MARIA DAS GRAÇAS BRAGA MORAES, e GEOVANO LUIZ GONZA-
GA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 26 de junho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.530.504 - 24/06/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ/MF 
nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedo-
res fiduciantes, CARLOS ALBERTO SACCHI FILHO, RG nº 494359705-SSP/SP, CPF/MF nº 
442.267.038-71, e LUZIA VALERIA DIAS DA SILVA SACCHI, RG nº 453361985-SSP/SP, CPF/MF 
nº 331.088.478-30, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim 
de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando 
o débito, em 30 de junho de 2025, o valor de R$ 18.594,09 (Dezoito mil, quinhentos e noventa 
e quatro reais e nove centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 352.272, referente ao 
imóvel situado na Rua Citrolândia, nº 10, Apto nº 402, 4º pavimento, do Bloco 12, integrante do 
“Residencial Donatello”, Campo Limpo, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima 
será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fidu-
ciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados 
devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, 
serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referi-
do pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultada 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 30 de junho de 2025. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.531.385, em 27 de junho de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ADERVAL LUIZ ARVANI, 
brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n°3.249.227-3-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF n° 419.022.468-53, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 
6.515/77 com HEIDI CALDEIRA ARVANI, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 5.774.664-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 012.198.088-06, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Avenida Sargento Geraldo Santana n° 683, apartamento 112, bloco 03, Santo Amaro – 
CEP 04674-900, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1984, 
adquirida através de instrumento particular de 29 de junho de 1984, com força de escritura pública, 
no termo e forma da Lei 4.380/64; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 112, localizado 
no 11° andar do Edifício 03 ou Edifício Bosque dos Ipês, integrante do Conjunto Bosques do Sul, 
situado na Avenida Sargento Geraldo Santana n° 683, no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.468.0582-4. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
COMPANHIA PAULISTA DE CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS, LEONALDO SOARES DE 
LIMA, CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL BOSQUES DO SUL, e JOÃO BATISTA BOS 
ZERWES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 25 de junho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.545.839 - 10/09/2024, o requerimento feito pelo BANCO BRADESCO SA, CNPJ/MF nº 
60.746.948/0001-12, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação do devedor fiduciante, 
LUIZ CARLOS WATANABE, RG nº 146007517, CPF/MF nº 103.494.928-40, o qual se encontra em 
local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por 
este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o 
referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante 
legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 30 de junho de 2025, o valor de R$ 329.268,28 
(Trezentos e vinte e nove mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 247.835, referente ao imóvel situado na Avenida Washington 
Luís, nº 1576, Apto nº 262, 26º andar ou 26º pavimento, do Bloco D, designado Edifício 
Jequitibá, integrante do “Condomínio Reserva Casa Grande”, Santo Amaro, 29º Subdistrito - 
Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-
fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º 
do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 30 de junho de 2025. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.548.536 - 23/09/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ/MF 
nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora 
fiduciante, LAIS COSTA DOS SANTOS, RG nº 568893621-SSP/SP, CPF/MF nº 461.171.618-08, o 
qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente 
a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de 
Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente 
ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em _ de _ de 2025, o 
valor de R$ _ (_ mil, _ reais e _ centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 501.560, referente 
ao imóvel situado na Estrada Velha de Itapecerica, nº 27, Apto nº 507, 5º pavimento, da Torre 
2, integrante do “Residencial San Felippo”, Pirajussara, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a 
mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir 
o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será 
facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 
da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, __ de _ . PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.559.657 - 13/11/2024, o requerimento feito pela TUPI INCORPORADORA LTDA, CNPJ/MF 
nº 19.534.368/0001-68, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora 
fiduciante, LUCIENE  GOMES DA SILVA, RG nº 32.323.452-5-SSP/SP, CPF/MF nº 297.684.368-67, 
o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente 
a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de 
Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente 
ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 30 de junho 
de 2025, o valor de R$ 69.300,02 (Sessenta e nove mil, trezentos reais e dois centavos), 
em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de 
escritura pública, registrado na matrícula nº 474.502, referente ao imóvel situado na Avenida do 
Rio Bonito, nº 151, Apto nº 1507, 15º pavimento, da Torre 1, integrante do empreendimento 
“Fit Rio Bonito”, Socorro, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; sendo que o valor acima será 
acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante 
e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora 
fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a 
mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. 
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultada requerer a 
consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 
9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o 
presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 30 de junho de 2025. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.568.098 - 30/12/2024, o requerimento feito pelo BANCO BRADESCO SA, CNPJ/MF nº 
60.746.948/0001-12, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação do devedor fiduciante, 
THIAGO GOULART DE OLIVEIRA, RG nº 296906682-SSP/SP, CPF/MF nº 213.646.898-71, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão 
expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de Registro 
de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por 
meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações 
em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 30 de junho de 2025, o valor 
de R$ 47.836,05 (Quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinco centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 409.630, referente ao imóvel situado na na Rua Doutor José 
Carlos de Toledo Piza, nº 150, Apto Tipo nº 195, 19º andar, do Bloco B – Edifício Collina Verdi, 
integrante do “Condomínio Clublife Morumbi Collina”, Jardim Parque Morumbi, 29º Subdistrito 
- Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-
fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º 
do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 30 de junho de 2025. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto.
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SÁBADO, 28 A SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNhO DE 2025 Economia

Rioquímica S.A.
CNPJ 55.643.555/0001-43 - NIRE 35.300.500.440

Ata de Assembléia Geral Extraordinária Realizada no dia 08/12/2022.
Em 08.12.2022, às 09h, em 1ª convocação, na sede da Companhia Rioquímica S.A., CNPJ nº 55.643.555/0001- 43, NIRE 35.300.500.440, Estatuto Social anterior registrado em 27.01.2017 sob nº 52179/17-5, e última alteração estatutária sob nº 035.196/22-1 em 24.01.2022, 
em São José do Rio Preto, SP, à Av. Tarraf, 2.590 e 2.600, Jd. Anice - CEP 15057-441, reuniram-se em AGE, todos os acionistas da companhia, abaixo nominados e qualificados: I. José Antonio de Oliveira, acionista e Presidente, RG. 7.640.848- 6/SSP-SP, CPF/MF 020.307.768/74, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19.02.1955, empresário, residente e domiciliado em São José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho, nº 384, Damha I, CEP: 15061-707; II. JMAL Rio Preto Administração e Partici-
pações Ltda., CNPJ nº 26.277.099/0001-67, estabelecida em São José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho, nº 384 - Pq. Res. Damha, CEP: 15061-707, com seu Contrato Social devidamente registrado e arquivado a JUCESP sob nº 352300702, em 
03.10.2016, aqui representada pelo seu administrador Sr. José Antonio de Oliveira, retro qualificado. III. Lucas Eduardo de Oliveira, RG. 43.971.713-9/SSP-SP, CPF/MF 355.612.168-99, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, nascido em 05.09.1986, 
empresário, domiciliado em São José do Rio Preto, SP, à Rua Dr. Ulisses da Silveira Guimarães, nº 219 - Damha 1, CEP. 15061-723; e, IV. Amanda Deusa de Oliveira Barbosa, RG. 43.972.062-X, SSP-SP, CPF/MF 326.964.19 -25, brasileira, casada  sob o regime da comunhão 
parcial de bens, nascida em 12.02 1984, empresária, domiciliada em São José o Rio Preto, SP, à Rua José Moreira Filho, nº 170- Quadra 24, Lote 3, Res. Marcia, CEP. 15061-821. Foi eleito por aclamação para presidir a reunião o acionista Presidente da companhia: Rioquímica 
S.A., Sr. José Antonio de Oliveira, que aceitou a incumbência e convidou a mim, Lucas Eduardo de Oliveira para secretariá-lo e aceitei o encargo, constituindo-se a mesa e dando-se início aos trabalhos. A Ordem do Dia a ser deliberada e votada nesta assembleia é a seguinte: 
1) Alteração do Objeto Social da Matriz e Filial; 2) Aumento do Capital Social da companhia; 3) Eleição da Diretoria para o triênio de 2023 - 2025. O Sr. Presidente declarou que a publicação do edital de convocação dos acionistas está dispensada, na forma da lei aplicável (§4º, 
do art. 124, da Lei nº 6.404/76), porque todos os acionistas estão cientes e presentes. Em cumprimento da ordem do dia o Sr. Presidente propôs a alteração do objeto social da matriz e filial, assim como o aumento do capital social e a eleição da diretoria para o triênio 
de 2023 - 2025 da Companhia Rioquímica S.A.. Destacou que o aumento de capital social ser dará com aporte do saldo da conta contábil: “Adiantamento para Futuro Aumento de Capital” da companhia, realizado pela acionista JMAL Rio Preto Administração e Participa-
ções Ltda., supra qualificada. Feita a composição da mesa dos trabalhos o Sr. Presidente colocou em deliberação e votação as alterações estatutárias propostas as quais são o objeto da ordem do dia. Todas as proposições foram aprovadas por unanimidade com as seguintes 
modificações estatutárias: O objeto social do estabelecimento matriz passa a ser: Fabricação de medicamentos alopaticos para uso humano - 21.21-1-01; Fabricação de medicamentos para uso veterinário - 21.22.0-00; Fabricação de produtos de limpeza e polimento -  
20.62.2-00; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal - 20.63-1-00; Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação - 26.60-4-00; Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos 
e equipamentos de irradiação-33.12-1-03; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho - 46.42-7-02; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano - 46.44-3-01; Comércio atacadista de medicamentos e drogas 
de uso veterinário - 46.44-3-02; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios -46.45-1-01; Comércio atacadista de produtos odontológicos -46.45-1-03;  Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria - 
46.46-0-01; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal - 46.46-0-02; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar - 46.49-4-08; Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos não Especificados anteriormente; partes e peças 
- 46.69-9-99;  Cantinas- serviços de alimentação privativos- 56.20-1-03; Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - 49.30-2- 02; Transporte rodoviario de produtos perigosos - 49.30-2-0; Comércio atacadista 
especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente - 46.37-1-99; Compra e venda de imóveis próprios - 68.10-2-01;  Fabricação de materiais para medicina e odontologia - 32.50-7-05; Fabricação de outros produtos de metal não especificados ante-
riormente - 25.99-3-99; Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente - 33.19-8-00; Comercio varejista de produtos farmacêuticos alopáticos - 47.71-7-01; Comercio varejista de produtos  veterinario - 47.71-7-04; Comércio varejista de 
artigos odontológicos - 47.73-3-00; Comércio varejista artigos de perfumaria e artigos de higiene pessoal - 47.72-5-00; Comércio varejista de artigos de limpeza doméstica - 47.89-0-05. O objeto social do estabelecimento filial passa a ser: Comércio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso humano - 46.44-3-01; Fabricação de produtos de limpeza e polimento - 20.62-2-00; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal - 20.63-1-00; Fabricação de medicamentos alopaticos para uso humano - 21.21-1-01; Fabricação de 
medicamentos para uso veterinario - 21.22-0-00; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios não especificados anteriormente -46.37-1-99; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinario - 46.44-3-02; Comércio atacadista de instru-
mentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios - 46.45-1-01;  Comércio atacadista de produtos odontológicos -46.45-1-0; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria - 46.46-0-01; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
- 46.46.0-02; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar - 46.49.4-08;  Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças - 46.69-9-99; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - 49.30.2-02; Compra e venda de imóveis próprios - 68.10-2-01; Comercio varejista de produtos farmacêuticos alopáticos - 47.71-7-01; Comercio varejista  de produtos para uso veterináario - 47.71-7-04; Comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos e  odontológicos - 47.73-3-00; Comércio varejista artigos de perfumaria e artigos de higiene pessoal - 47.72-5-00; Comércio varejista de artigos de limpeza doméstica-47.89-0-05.  Do Capital Social: 1. O capital social subscrito e ante-
riormente integralizado da companhia que era de R$ 47.596.220,00 dividido em 47.596.220 ações ordinárias nominativas, de R$ 1,00 cada uma, totalmente integralizado anteriormente, fica aumentado para o montante de R$ 55.341.420,00 divididos em 55.341.420 ações ordi-
nárias nominativas de R$ 1,00 cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional. 2. A integralização do aumento do capital social no importe de R$ 7.745.200,00 dividido em 7.745.200 ações ordinárias nominativas de R$ 1,00 cada uma é realizado com o aporte 
realizado pela acionista JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda. diretamente na conta contábil “Adiantamento para Futuro Aumento de Capital” da companhia. 3. Em virtude do aumento e integralização do capital social da companhia ora levado a efeito, o 
capital social passa a ter a seguinte distribuição entre seus acionistas: Acionistas — Ações Ordinárias Nominativas — Valor R$: JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda.— 49.956.782 — R$ 49.956.782,00; José Antonio de Oliveira — 5.384.636 — R$ 5.384.636,00; 
Lucas Eduardo de Oliveira — 1 — R$ 1,00; Amanda Deusa de Oliveira Barbosa — 1 — R$ 1,00. TOTAL — 55.341.420 — R$ 55.341.420,00. 4. Referidas modificações, consequentemente requerem alteração do disposto no Capítulo 2º do Estatuto Social da Companhia, que 
cuidavam do capital social da companhia. 5. Em continuidade, e no decorrer dos trabalhos, o Estatuto Social da Companhia passa a viger com as alterações que seguirão, retratadas nas modificações na Seção II, §§ 4º; 5º; Seção III §§ 1º e 2º; e, a alínea “a”, §8º do art. 12º. Eleição 
da Diretoria para o Triênio 2023-2025: O presidente da Assembleia agradeceu aos membros da Diretoria, aos acionistas e demais membros presentes e colocou em deliberação e votação a composição da Diretoria para o triênio 2023-2025, sugerindo que fosse realizada por 
aclamação. Em seguida, inexistindo restrição ou vedação à continuidade da atual Diretoria foi proposta a reeleição dos atuais membros da Diretoria para o novo triênio 2023/2025, com a mesma composição dos atuais membros, cuja solicitação foi aprovada unanimente, e ficou 
assim composta: Diretor Presidente: Senhor José Antonio de Oliveira, RG 7.640.8486/SSP-SP, CPF/MF 020.307.768-74, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19.02.1955, empresário, residente e domiciliado em São José do Rio Preto, SP, 
à Rua Randovir Antonio dos Santos Filho, nº 384, Dhama 1, CEP: 15061-707; Diretor Administrativo: Senhor Luiz Fernando Machado, RG 28.371.206-5, CPF/MF 287.408.058-67, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 04.06.1981, adminis-
trador, residente e domiciliado em Barretos, SP, à Av. Brasil, nº 419 - CEP: 14.784-011. Das Modificações Estatutárias: Seção II. Do Conselho de Administração: §4º - Os membros do Conselho de Administração em exercício serão considerados automaticamente indicados 
para reeleição por proposta conjunta dos membros do Conselho de Administração se for o caso. §5º - O Conselho de Administração possui um Presidente eleito pela maioria absoluta de votos dos presentes na primeira reunião do Conselho de Administração por prazo indeter-
minado, imediatamente após a posse de seus membros, e poderá ser mudado sempre que ocorrer renúncia ou vacância do cargo de Presidência. Em caso de vacância de membro do Conselho de Administração, por renúncia ou qualquer outro motivo, os membros remanescentes 
poderão indicar um substituto que exercerá o cargo até a primeira Assembleia Geral que ocorrer, ocasião em que esta elegerá um novo Conselheiro para completar o mandato. Seção III. Da Diretoria:  §1º - A eleição da Diretoria será sempre realizada por ordem do Senhor 
Presidente a qualquer tempo e ocorrerá até 8 dias úteis após a data da realização da AGr, ou nela própria, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores quando o caso assim comportar. §2º - Nos seus impedimentos temporários ou 
ausências, o Diretor Presidente será substituído por outro Diretor escolhido pelo Diretor Presidente José Antonio de Oliveira. Em caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, o seu substituto provisório será escolhido entre os demais Diretores por deliberação dos próprios 
Diretores e assumirá a Presidência até 1ª reunião subsequente do Conselho de Administração, que será convocada imediatamente pelo Presidente do Conselho  de Administração, ou a a quem estiver no comando do Conselho de Administração, e designará o substituto do 
Diretor Presidente pelo restante do prazo de mandato quando este for designado. Art. 12, §8º, Alinea “A”: §8º - Na constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes regras: a) todas as procurações serão outorgadas pelo Diretor Presidente, ou seu substituto por ele 
determinado, se o caso; Ato contínuo a Presidência propôs a aprovação da consolidação do Estatuto Social da Companhia já com as alterações necessárias e adequação à forma ideal, que passará a constar como Anexo desta Ata, nos seguintes termos: Estatuto Social: Ca-
pítulo I. Da denominação, sede, duração e objeto. Art. 1. A Rioquimica S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado, que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Art. 2. A sociedade tem a sua sede social designada “Unidade Fab il’ , e 
seu foro em São José do Rio Preto, SP,  à Av. Tarraf, nº 2.590 e 2.600, Jd. Anice, CEP 15057-441, NIRE 35.300.500.440, e registrada sob nº 52.179/17-5 em 27.01.2017, e gira com uma filial designada “Unidade Comercial e Administrativa”, em São José do Rio Preto, SP, à Rua 
São Paulo, nº 30, V. Maceno, CEP 15060-035, NIRE 35.902.795.863 em 29.07.2004. § Único: A sociedade poderá abrir, encerrar, e alterar endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exterior, por deliberação da Diretoria. 
Art. 3. O objeto da sociedade, em seu estabelecimento matriz e na  sua filial é o ramo de atividade de: o objeto social do estabelecimento matriz: Fabricação de medicamentos alopaticos para uso humano - 21.21-1-01; Fabricação de medicamentos para uso veterinário - 
21.22.0-00; Fabricação de produtos de limpeza e polimento -  20.62.2-00; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal - 20.63-1-00; Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação - 26.60-4-00; Manutenção 
e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação-33.12-1-03; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho - 46.42-7-02; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
- 46.44-3-01; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinario - 46.44-3-02; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios -46.45-1-01; Comércio atacadista de produtos odontológicos -46.45-1-03;  
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria - 46.46-0-01; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal - 46.46-0-02; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar - 46.49-4-08; Comércio atacadista de outras maquinas 
e equipamentos não Especificados anteriormente; partes e peças - 46.69-9-99;  Cantinas- serviços de alimentação privativos- 56.20-1-03; Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - 49.30-2- 02; Transporte 
rodoviario de produtos perigosos - 49.30-2-0; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente - 46.37-1-99; Compra e venda de imóveis próprios - 68.10-2-01;  Fabricação de materiais para medicina e odontologia - 32.50-7-05; 
Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente - 25.99-3-99; Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente - 33.19-8-00; Comercio varejista de produtos farmacêuticos alopáticos - 47.71-7-01; Comercio varejista 
de produtos  veterinario - 47.71-7-04; Comércio varejista de artigos odontológicos - 47.73-3-00; Comércio varejista artigos de perfumaria e artigos de higiene pessoal - 47.72-5-00; Comércio varejista de artigos de limpeza doméstica - 47.89-0-05. O objeto social do estabeleci-
mento filial passa a ser: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano - 46.44-3-01; Fabricação de produtos de limpeza e polimento - 20.62-2-00; Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal - 20.63-1-00; Fabricação de medicamentos 
alopaticos para uso humano - 21.21-1-01; Fabricação de medicamentos para uso veterinario - 21.22-0-00; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios não especificados anteriormente -46.37-1-99; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinario - 46.44-3-02; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios - 46.45-1-01;  Comércio atacadista de produtos odontológicos -46.45-1-0; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria - 46.46-0-01; 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal - 46.46.0-02; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar - 46.49.4-08;  Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças - 46.69-
9-99; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - 49.30.2-02; Compra e venda de imóveis próprios - 68.10-2-01; Comercio varejista de produtos farmacêuticos alapáticos - 47.71-7-01; Comercio varejista  
de produtos para uso veterináario - 47.71-7-04; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos e  odontológicos - 47.73-3-00; Comércio varejista artigos de perfumaria e artigos de higiene pessoal - 47.72-5-00; Comércio varejista de artigos de limpeza doméstica-47.89-0-05. 
Art. 4. O prazo de duração da sociedade anônima é indeterminado. Art. 5. O capital social subscrito e integralizado da companhia é de R$ 55.341.420,00 dividido em 55.341.420 ações ordinárias nominativas de R$ 1,00 cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional. §1º - O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada aç ão ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. §2º - As ações ordinárias que compõem o capital social da 
companhia distribui-se entre os acionistas na proporção de 5.384.636 ações ordinárias ao acionista fundador José Antonio de  Oliveira; 49.956.782 ações ordinárias à acionista fundadora JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda.; 1 ação ordinária ao acionista Lucas 
Eduardo de Oliveira; e  1 ação ordinária à acionista Amanda Deusa de Oliveira Barbosa. §3º - O capital social poderá ser aumentado ou reduzido no futuro em valor e forma autorizada pelo Conselho de Administração da Sociedade. Capitulo III. Da Assembleia Geral. Art. 6. A 
Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6.404/76, e alterações posteriores (“Lei das S.A.”) ou deste Estatuto Social. §1º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de 
votos presentes. §2º - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A.. §3º - A Sociedade iniciará o cadastramento de acionistas para tomar parte na 
Assembleia Geral, com, no mínimo, 72 h de antecedência, cabendo ao acionista apresentar (i) documento de identidade, (ii) o instrumento de mandato com reconhecimen o da firma do outorgante se houver representação por procurador. §4º - As atas de Assembleia deverão 
ser: (i) lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das abstenções; e (ii) lavradas no livro próprio com asassinaturas dos acionistas presentes. §5º - A Assembleia Geral 
será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, por outro Conselheiro, Diretor ou acionissta indicado escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. O Presidente daAssembleia Geral indicará até 2 Secre-
tários. §6º - Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: I. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; II. fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do 
Conselho Fiscal nos exercícios em que for instalado a pedido de acionista; III. atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; IV. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro 
do exercício e a distribuição de dividendos; V. eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Capitulo IV. Dos Órgãos da Administração. Seção I. Das Disposições Comuns aos Órgãos da Administração. Art. 7. A Sociedade 
será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. §1º - A investidura nos cargos far-se-á por Ata lavrada em livro próprio de Atas da Assembleia Geral da Sociedade ou do Conselho de Administração, conforme o caso, devidamente assinada pelo Administrador 
empossado, dispensada qualquer garantia de gestão e, no caso específico de membros do Conselho de Administração, também no livro de Atas do Conselho de Administração onde estará registrada a Ata de seu Regimento Interno. §2º - Os Administradores permanecerão em 
seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. §3º - Os cargos de Presidente do Conselho de e de Diretor Presidente da Sociedade poderão ser c mesma pessoa. §4º 
- A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os Administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba individualmente. Art. 8. Qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da 
maioria de seus membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, obedecidas as ressalvas porventura previstas neste estatuto. § Único - Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São 
considerados presentes os membros do órgão da administração que manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto escrito antecipado e por voto expresso por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de 
comunicação. Seção II. Do Conselho de Administração. Art. 9. O Conselho de Administração será composto de 3 acionistas com mandato por tempo indeterminado. Compete ao Presidente a modificação do Conselho de Administração, permitida a reeleição se for o caso. §1º 
- O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Sociedade; ou (ii) tiver ou represenar interesse 
conflitante com a Sociedade. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente, os fatores de impedimento indicados neste Parágrafo. §2º - O membro do Conselho de Administração não poderá ter 
acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais enha ou represente interesse conflitante com os da Sociedade. §3º - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar 
comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sempre no intuito de assessorar-se, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade. §4º - Os membros do Conselho 
de Administração em exercício serão considerados automaticamente indicados para reeleição por proposta conjunta dos membros do Conselho de Administração se for o caso. §5º - O Conselho de Administração possui um Presidente eleito pela maioria absoluta de votos dos 
presentes na primeira reunião do Conselho de Administração por prazo indeterminado, imediatamente após a posse de seus membros, e poderá ser mudado sempre que ocorrer renúncia ou vacância do cargo de Presidência. Em caso de vacância de membro do Conselho de 
Administração, por renúncia ou qualquer outro motivo, os membros remanescentes poderão indicar um substituto que exercerá o cargo até a 1ª Assembleia Geral que ocorrer, ocasião em que esta elegerá um novo Conselheiro para completar o mandato. §6º - O Presidente do 
Conselho de Administração convocará e presidirá as reuniões do órgão e as Assembleias Gerais, ressalvado, no caso das Assembleias Gerais, as hipóteses em que indique por escrito outro Conselheiro, Diretor ou acionista para presidir os trabalhos. §7º - Nas deliberações do 
Conselho de Administração, atribuído ao Presidente do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. §8º - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente 6 vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou pela maioria de 
seus membros. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas por conferência telefônica, vide conferência, ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. 
§9º - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue a cada membro do Conselho de Administração com antecedência mínima de 8 dias, das quais deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. §10º - Todas as delibe-
rações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro do Conselho e assinadas pelos conselheiros presentes. §11º - Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: a) 
fixar a orientação geral dosnegócios da Sociedade; b) eleger e destituir os Diretores da Sociedade; c) atribuir a cada Diretor suas respectivas funções; d) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do Art. 132 da Lei das S.A.; e) 
fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; f)  escolher e destituir os auditores independentes; g) convocar os auditores 
independentes para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; h) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; i) aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos 
estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento, bem como acompanhar sua execução; j) manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; k) autorizar a emissão de ações da Sociedade, fixando as condições de 
emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, nos termos estabelecidos em lei; l) deliberar sobre a aquisição pela 
Sociedade de ações de sua própria emissão, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; m) estabelecer o valor da remuneração dos Administradores; n) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia 
real; o) autorizar a Sociedade a prestar garantias a obrigações de terceiros; p) dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seufuncionamento; q) decidir sobre o paga-
mento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da legislação aplicável; r) aprovar que a Diretoria proceda à alienação ou oneração de bens do ativo permanente, a aquisição de bens para o ativo permanente e a assunção de outros compromissos 
financeiros associados a projetos nos quais a Sociedade pretende investir, sempre que o valor dos bens alienados, onerados ou adquiridos ou dos compromissos financeiros assumidos exceda a 10% da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; s)  aprovar que a 
Diretoria proceda à tomada de empréstimos e outros financiamentos, sempre que, em razão da tomada de tais empréstimos ou outros financiamentos, o valor do principal de todos os empréstimos e financiamentos em aberto da Sociedade exceda a 20% da receita líquida anual 
apurada no exercício fiscal anterior; t) autorizar o levantamento de demonstrações financeiras e distribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio em períodos iguais ou menores a 6 meses, à conta do lucro apurado nessas demonstrações financeiras ou à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço patrimonial anual ou semestral, na forma prevista neste Estatuto Social e na legislação aplicável. §12º - Cumprir a determinação estatutária de que a Sociedade não concederá financiamentos ou garantias para 
seus Conselheiros ou Diretores. Art. 10º. É necessária a aprovação da maioria qualificada de 2 terços dos votos dos membros do Conselho de Administração para deliberação sobre: a)  proposta de recompra, resgate, reembolso ou amortização de ações; b) proposta de criação 
ou emissão de bônus de subscrição ou instrumentos conversíveis em ações de emissão da Sociedade; c) proposta de mudança do objeto social da Sociedade; d) proposta de incorporação da Sociedade em outra, incorporação de outra sociedade pela Sociedade, incorporação 
de ações envolvendo a Sociedade, sua fusão ou cisão; e) proposta de liquidação, dissolução ou extinção da Sociedade ou cessação do estado de liquidação da Sociedade; ou f) proposta de participação da Sociedade em grupo de sociedades. Seção III. Da Diretoria. Art. 11º. 
A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Administrativo, ambos com mandado por prazo indeterminado. O Diretor Presidente poderá 
a qualquer tempo destituir ou modificar o Diretor Administrativo se for o caso. Os Diretores da sociedade poderão ser estendidos até a quantidade de oito, desde que assim decidido em reunião assemblear do Conselho de Administração da Sociedade, que disporá sobre o cargo 
de Diretor criado e suas respectivas responsabilidades. §1º - A eleição da Diretoria será sempre realizada por ordem do Sr. Presidente a qualquer tempo e ocorrerá até 8 dias úteis  após a data da realização da AGO, ou nela própria, podendo a posse dos eleitos coincidir com o 
término do mandato dos seus antecessores quando o caso assim comportar. §2º - Nos seus impedimentos temporários ou ausências, o Diretor Presidente será substituído por outro Diretor escolhido pelo Diretor Presidente José Antonio de Oliveira. Em caso de vacância do cargo 
de Diretor Presidente, o seu substituto provisório será escolhido entre os demais Diretores por deliberação dos próprios Diretores e assumirá a Presidência até 1ª reunião subsequente do Conselho de Administração, que será convocada imediatamente pelo Presidente do Con-
selho de Administração, ou a a quem estiver no comando do Conselho de Administração, e designará o substituto do Diretor Presidente pelo restante do prazo de mandato quando este for designado. §3º - Os demais Diretores serão substituídos, em casos de ausência ou impe-
dimento temporário, por outro Diretor, escolhido pelo Diretor Presidente José Antonio de Oliveira. Em caso de vacância no cargo de Diretor, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente e assumirá a Diretoria atê a primeira reunião subsequente do Conselho de 
Administração, que lhe designará substituto pelo restante do prazo de mandato. §4º - O Diretor Presidente José Antonio de Oliveira, tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento regular da Sociedade e à consecução do objeto social, por mais especiais 
que sejam, inclusive para alienar e onerar bens do ativo permanente, renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. Compete-lhe administrar e gerir os negócios da Sociedade, especialmente: a) cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; b)  deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteração de endereços da sede social e de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Sociedade no 
País ou no exterior; c) submeter,  anualmente, à  apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício 
anterior; d) elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e) aprovar a criação e supressão de subsidiária e a participação da Sociedade no capital de outras 
sociedades, no País ou no exterior; f) aprovar a alienação ou oneração de bens do ativo permanente, a aquisição de bens para o ativo permanente e a assunção de outros compromissos financeiros associados a projetos nos quais a Sociedade pretende investir, sob a condição 
de que o Conselho de Administração tenha aprovado tal contratação sempre que o valor dos bens alienados, onerados ou adquiridos ou dos compromissos financeiros assumidos exceda a 10% da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; g) contrair empréstimos 
e outros financiamentos, sob condição de que o Conselho de Administração tenha aprovado tal contratação sempre que, em razão da tomada de tais empréstimos ou outros financiamentos, o valor do principal de todos os empréstimos e financiamentos em aberto da Sociedade 
exceda a 20% da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; h) alienar bens imóveis, ceder direitos reais ou conceder direito real em garantia de empréstimos; e i) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do 
Conselho de Administração. Art. 12º. Ao Diretor Presidente José Antonio de Oliveira, também incumbe dirigir todos os negócios da sociedade de qualquer natureza ou espécie, desde que estejam dentro dos fins da companhia; representá-la ativa e passivamente, em Juízo ou 
fora dele e perante as Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, autarquias e quaisquer entidades ou pessoas; onerar bens móveis ou mercadorias da sociedade, assinar pela sociedade papéis, livros e documentos; emitir, sacar, aceitar e endossar letras de câmbio, 
notas promissórias, duplicatas, cheques e demais títulos de créditos; endossar conhecimentos de transportes em geral; receber dinheiro pela sociedade, passar recibo e dar quitação; assinar contratos representando a sociedade de qualquer natureza e escrituras públicas e 
particulares; abrir e movimentar contas da sociedade em Bancos e estabelecimentos de credito, emitindo e endossando cheques. §1º - Compete ao Diretor Presidente, além de coordenar a  ação dos Diretores e de dirigir a execução das atividades relacionadas com o planeja-
mento geral da Sociedade: a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; b) manter os membros do Conselho de Administração sobre as atividades da Sociedade e o andamento operações; c) propor, sem exclusividade de iniciativa, ao Conselho de Administração a atribuição 
de funções a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição; d) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração; e) indicar o substituto dos demais Diretores noscasos de ausência ou impedimento temporário; e f) indicar o substituto 
provisório dos demais Diretores nos casos de vacância. §2º - Adicionalmente ao disposto nos parágrafos abaixo, compete aos Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da Sociedade e exercer as atividades referentes às funções que lhes 
tenham sido atribuídas pelo Conselho de Administração. §3º - Compete ao Diretor Administrativo, gerir e administrar a área administrativa, industrial e de recursos humanos da sociedade, estabelecendo políticas específicas, em especial a gestão das atividades financeiras da 
Sociedade, bem como a consolidação e acompanhamento do orçamento da Sociedade. A sociedade terá Gerente lndustrial, Gerente Técnico, Gerente de Vendas e Gerente de Logística, além de outros Gerentes porventura definidos, cabendo à diretoria definir as atividades de 
cada um deles estabelecendo políticas específicas p cada área. §4º - Como regra geral e ressalvados os casos objeto dos §§ subsequentes, a Sociedade será representada por 2 membros da Diretoria, ou ainda por 1 membro da Diretoria e 1 procurador, ou por 2 procuradores,  
no limite dos respectivos mandatos. §5º - Os atos para os quais o presente Estatuto Social exija autorização prévia do Conselho de Administração só poderão ser praticados, uma vez preenchida tal condição. §6º - A Sociedade poderá ser representada por apenas 1 Diretor ou 1 
procurador nos seguintes casos: a) quando o ato a ser praticado impuser representação singular ela será representada por qualquer Diretor ou procurador com poderes especiais; b) quando se tratar de contratar prestadores de serviço ou Empregados; c) quando se tratar de 
receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Sociedade, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem como nos casos de correspondência que não crie obrigações para a Sociedade e da prática de atos de simples rotina 
administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas, sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, todas as repartições judiciais, em qualquer ins-
tância, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza. §7º - O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de outros atos que vinculem a Sociedade por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, ou ainda, pela adoção de critérios 
de limitação de competência, restringir, em determinados casos a representação da Sociedade a apenas um Diretor ou umprocurador. §8º - Na constituição de procuradores, observar-se-ão seguintes regras: a) todas as procurações serão outorgadas pelo Diretor Presidente ou 
seu substituto por ele determinado, se o caso; b) quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia autorização do Conselho de Administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencionada 
em seu texto; e) os instrumentos de mandato deverão especificar a extensão dos poderes outorgados, bem como o prazo do mandato, salvo quando se tratar de mandato ad judicia, que poderá ter prazo indeterminado. §9º - A Sociedade não poderá ser representada por procu-
radores na alienação de bens imóveis, na cessão de direitos reais, nem na concessão de direito real em garantia de empréstimos. §10º - Não terão validade, nem obrigarão a Sociedade, os atos praticados em desconformidade ao disposto neste Artigo. Capitulo V. Do Conselho 
Fiscal. Art. 13. O Conselho Fiscal não funcionará de modo permanente e sim nos exercícios em que for instalado a pedido de acionista, com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei. Art. 14. O Conselho Fiscal será composto de 3 a 5 membros efetivos e suplentes em 
igual número, quantidade está a ser definida em Assembleia Geral, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. §1º - A maioria absoluta dos acionistas presentes na AGO elegerá a maioria dos membros do Conselho Fiscal e respectivos 
suplentes, para funcionar no exercício em que for instalado a pedido de acionista. Os demais acionistas elegerão os membro remanescentes, bem como seus suplentes. §2º - Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de 1 ano, podendo ser reeleitos. §3º - Os 
membros do Conselho Fiscal, em sua 1ª reunião, elegerão o seu Presidente. §4º - Uma vez instalado na forma deste Estatuto, o Conselho Fiscal reunir-se-á, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. §5º - 
Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. §6º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. 
§7º - Os membros do Conselho Fiscal sserão substituídos e,m suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. §8º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será 
convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. §9º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela AGO que os eleger, observado o §3º, do Art. 162, da Lei das S.A.. Capitulo VI. Da Distribuição dos Lucros. Art. 15. O exercício social se 
inicia em 1º/01 e se encerra em 31/12 de cada ano. § Único - Ao fim de cada exercIcI0 social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras da Sociedade, com observância dos preceitos legais pertinentes. Art. 16. Juntamente com as demonstrações financeiras do 
exercício, o Conselho de Administração apresentará à AGO, proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas no Art. 190, da Lei das S.A., e no § Único, do presente Artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos, 
nos termos do Art. 202, da mesma referida lei, observada a seguinte ordem de dedução: 1) 5%, no mínimo, para a reserva legal, até atingir 20% do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital exceder a 30% do 
capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exerício para a reserva legal; 2) a parcela necessária ao pagamento de um dividendo obrigatório não poderá ser inferior, em cada exercício, a 25% do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo 
Art. 202, da Lei de S.A.; 3) a parcela remanescente do lucro líquido ajustado será destinada à Reserva para Investimento e Expansão, que tem por finalidade reforçar o capital social e de giro da Sociedade, objetivando assegurar adequadas condições operacionais. O saldo desta 
reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e as reservas para contingências, não poderá ultrapassar o valor do capital social. Uma vez atingido esse limite máximo, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre a aplicação 
do excesso na integralização ou no aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos. § Único - A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Administração uma participação nos lucros, não superior a 10% do remanescente do resultado do exercício, 
após deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o IRJ e CSLL, nos casos, forma e limites legais. Art. 17. Por proposta da Diretoria aprovada pelo Conselho de Administração, poderá a Sociedade pagar ou creditar juros aos acionistas a título de remuneração do capital 
próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. §1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício 
social, os acionistas serão compensados com os dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento; eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Sociedade não poderá cobrar dos acionistas o saldo 
excedente. §2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou nos exercícios seguintes. §3º - A Sociedade poderá 
elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação do Consselho de Administração: a) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se 
houver; b)  a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de 
capital; e c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. d) A Assembleia Geral poderá 
deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. e) Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de três anos, contados da data em que tenham sido postos 
à disposição do acionista, e reverterão em favor da Sociedade. Capitulo VI. Da Liquidação da Sociedade. Art. 18. A Sociedade entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal 
que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capitulo VII. Disposições Finais e Transitórias. Art. 19. São considerados acionistas fundadores: José Antonio de Oliveira, RG. 7.640.848-6/SSP-SP, CPF/MF 020.307.768/74, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19.02.1955, empresário, residente e domiciliado em São José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho nº 384, Damha I, CEP: 15061-707; e JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda., CNPJ nº 
26.277.099/0001-67, JUCESP sob NIRE nº 3523007022-1 em 03.10.2016, estabelecida em São José do Rio Preto - SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho, nº 384 - Pq. Res. Damha, CEP 15061-707. §1º - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela As-
sembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A.. Esta sociedade anônima mantém Acordo de Acionistas arquivado em sua sede informada neste Estatuto e, portanto, tornado público, é oponível a terceiros. §2º - É vedado à Sociedade conceder finan-
ciamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. Finda a leitura do Estatuto Social retro, disse o Sr. Presidente José Antonio de Oliveira que foi posta em discussão e votação a alteração nos 
Estatutos Sociais na conformidade com a fundamentação descrita na Ata da Reunião Assemblear de início retratada, bem como que foi cabalmente aprovada a consolidação do Estatuto Social da companhia como retro grafado. Após os debates passou-se à votação final e 
verificou-se a aprovação unânime das propostas da ordem do dia inseridas nos Estatutos da companhia. Cumpridas como haviam sido todas as formalidades da lei, declarou o Sr. Presidente José Antonio de Oliveira devidamente aprovado o novo Estatuto Social conforme supra 
gizado. Nada mais havendo a tratar deu o Sr. Presidente por encerrada a reunião, lavrando-se, em 3 vias, a presente Ata, que depois de lida foi aprovada em todos os seus termos sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas, pelos membros da mesa que a presidiu e por 
todos os presentes. São José do Rio Preto, 08.12.2022. José Antonio de Oliveira - Presidente; Lucas Eduardo de Oliveira - Secretário. Lista de acionistas da: “Rioquimica S.A.”: José Antonio de Oliveira: 5.384.636 ações ordinárias nominativas; JMAL Rio Preto Administração 
e Participações Ltda: 49.956.782 ações ordinárias nominativas; Lucas Eduardo de Oliveira: 1 ação ordinária nominativa;  Amanda Deusa de Oliveira Barbosa: 1 ação ordinária nominativa. São José do Rio Preto, 08.12.2022. José Antonio de Oliveira - Presidente; Lucas Eduardo 
de Oliveira - Secretário. Assinaturas dos acionistas: José Antonio de Oliveira - acionista; JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda. - acionista; Lucas Eduardo de Oliveira - acionista;  Amanda Deusa de Oliveira Barbosa - acionista. “Certifico que a presente relação está 
de acordo com o que consta no Livro de Companhia”. Lucas Eduardo de Oliveira - Secretário. Visto do Advogado: Egberto Gonçalves Machado - Advogado - OAB/SP 44.609. JUCESP nº 99.981/23-3 em 09.03.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SERENA ENERGIA S.A.
Companhia Aberta 

CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.85-1 | Código CVM 2644-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SERENA ENERGIA S.A. (“COMPANHIA”), REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2025.

1. Data, hora e local: Em 26 de junho de 2025, às 10h, de forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: O edital de primeira 
convocação foi publicado nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), no jornal Gazeta de São Paulo (“Gazeta 
SP”), nos dias 5, 6 e 9 de junho de 2025, nas páginas A7, A9 e B11, respectivamente, da versão impressa, bem como na versão digital do referido jornal, nos termos do artigo 
289, I, da Lei das S.A. 3. Presenças: Presentes acionistas titulares de 622.688.351 (seiscentos e vinte e dois milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, trezentas e cinquenta 
e uma) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, representando aproximadamente 81,03% (oitenta e um inteiros e três 
centésimos por cento) do capital social com direito a voto da Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria. Presentes, ainda, a Sra. Andrea Sztajn, Diretora Financeira 
e de Relações com Investidores da Companhia; e o Sr. Marcos Liebentritt de Almeida Braga, na qualidade de membro do Conselho Fiscal. 4. Publicações e Divulgação: Os 
documentos pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da administração para esta assembleia geral, foram previamente colocados à 
disposição dos acionistas na sede da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e da 
Companhia, nos termos da Lei das S.A. e da regulamentação da CVM aplicável. 5. Mesa: Presidida pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita e secretariado pelo Sr. Henrique 
Narvaez Leite. 6. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte matéria da ordem do dia: (i) dispensar a 
Ventos Alísios Participações Societárias S.A. (“Ofertante”), o Alpha Brazil Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada e o NY Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia, o qual será acionista da Ofertante mediante a liquidação da OPA (conforme definido abaixo), da obrigação de realizar a OPA 
por Aquisição de Participação Relevante (conforme definida no Estatuto Social da Companhia), exclusivamente no contexto da aquisição direta e indireta de ações a ser 
realizada no âmbito da oferta pública unificada para aquisição de ações ordinárias de emissão da Companhia, para fins de: (i) conversão de registro da Companhia na CVM 
de emissora de valores mobiliários categoria “A” para “B”; cumulada com (ii) saída da Companhia do segmento especial de listagem Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, cujo pedido de registro foi efetuado perante a CVM em 14 de maio de 2025 (“OPA”). 7. Deliberação: Instalada a Assembleia e após o exame e a discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram, tendo sido computados 265.270.285 votos favoráveis, 1.647.867 votos contrários e 273.653.288 
abstenções, incluindo os legalmente impedidos, a dispensa da Ofertante, do Alpha Brazil Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada 
e do NY Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, da obrigação de realizar a OPA por Aquisição de Participação Relevante, exclusivamente no contexto da OPA, 
cujo pedido de registro da OPA está sob análise da CVM. 8. Documentos: Não foram submetidos à Assembleia qualquer documento, proposta, declarações, manifestações 
de voto, protesto ou dissidência. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, foi declarada encerrada a Assembleia e suspensos os trabalhos para a lavratura da 
presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, e autorizada a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do art. 130, §§ 1º e 2º, da 
Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes. O registro da presença dos acionistas na presente ata e Livro de Presença de Acionistas foi realizado 
mediante assinatura do presidente ou secretário da mesa, na forma da regulamentação aplicável. Mesa: Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita (presidente) e o Sr. Henrique 
Narvaez Leite (secretário). Representante da Administração: Sra. Andrea Sztajn - Diretora Financeira e de Relações com os Investidores. Representante do Conselho 
Fiscal: Sr. Marcos Liebentritt de Almeida Braga. Acionistas presentes: Representados por Henrique Narvaez Leite: MAKO INR FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES – 
FIA, SERENA DESENVOLVIMENTO IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATEGIA RESP. LIMITADA, MARLIN FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR, PORAQUÊ 3 CLASSE DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, T-MAKO FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, TP PARTNERS PUBLIC EQUITIES 
FUND, LP, LAMBDA 3 FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES INVESTIMENTO NO EXTERIOR, LAMBDA ENERGIA S.A., LAMBDA II ENERGIA S.A., TARPON ATLANTICUS MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA, TARPON GT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, TARPON GT MASTER INSTITUCIONAL 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO, TARPON INTERSECTION MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, SERENA I - FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM 
AÇÕES Representados por Karina Francisca de Andrade: ITAÚ ARTAX ENDURANCE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, ITAÚ ARTAX LONG BIAS MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAÚ ARTAX MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAÚ EXCELÊNCIA SOCIAL AÇÕES 
FUNDO DE INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL, ITAÚ QUANTAMENTAL GEMS MASTER AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE 
INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL, ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO, WM SMALL CAP FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, 
ITAU SMALL CAP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, ITAÚ ARTAX ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO 
MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO - ARTXHFGD_CCI, ITAÚ VÉRTICE OMNI FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE, IT NOW ISE FUNDO DE INDICE, IT NOW SMALL CAPS FUNDO DE INDICE Participantes que votaram por meio de voto à distância: VERDE 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, VERDE EQUITY MASTER FIF EM ACOES RESP LIMITADA, VERDE MASTER PREV 60 QUALIF FIFE FIF MM RESP LTDA, 
“CONSTELLATION QUALIFICADO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES”, CONSTELLATION MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO DE AÇÕES, 
CONSTELLATION ICATU 70 PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, CONSTELLATION COMPOUNDERS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
DE AÇÕES, CONSTELLATION 70 PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO, CONSTELLATION 100 PREV FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO FIFE, CONSTELLATION BRADESCO 100 FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, CONSTELLATION BP 100 PREV FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
EM AÇÕES FIFE, CONSTELLATION CAMBARÁ FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES, CONSTELLATION SULAMÉRICA PREV FUNDO DE INVESTIMENTO 
FINANCEIRO MULTIMERCADO DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, NEO EQUITY HEDGE P BB FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, NEO MULTIMANAGER BBDC FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, NEO ARGO LONG AND SHORT MASTER FIF MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, NEO EQUITY HEDGE P FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA, NEO EQUITY HEDGE ITAÚ P FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA, NEO VITALE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, NEO PROVECTUS I FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESP LIMITADA, NEO MULTI ESTRATÉGIA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA, NEO PROVECTUS II FIF MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ALPHA BRAZIL FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PART. MULTIESTRATEGIA, FIRENZE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO AÇÕES – RESPONSABILIDADE LIMITADA, ATLAS ONE ICATU FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIO FIFE, SPX NIMITZ MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, SPX FALCON INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO, SPX FALCON MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES, SPX APACHE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES, SPX PATRIOT 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES, SPX HORNET EQUITY HEDGE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, SPX LANCER PLUS PREVIDENCIÁRIO 
FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, SPX LANCER PREVIDENCIÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, SPX RANGER PREVIDENCIÁRIO FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO – RESPONSABILIDADE LIMITADA, SPX RAPTOR MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO NO EXTERIOR MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO, KAPITALO MASTER V FIM, KAPITALO K10 PREV MASTER FIM, KAPITALO ALPHA GLOBAL MASTER FIM, KAPITALO MASTER II FIM, KAPITALO K10 PREV II MASTER 
FIM, KAPITALO SIGMA LLC, KAPITALO MASTER I FIM, KAPITALO KAPPA PREV MASTER FIM, KAPITALO ZETA MERIDIA MASTER FIM, KAPITALO OMEGA PREV MASTER FIM, 
KAPITALO TARKUS MASTER FIA, KAPITALO ZETA PREV MASTER FIF MM RESP LTDA, KAPITALO KAPPA PREV II MASTER FIM, KAPITALO NW3 MASTER PLUS FIA, KAPITALO 
TARKUS INSTITUCIONAL MASTER FIA, JGP HEDGE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, JGP MAGNUM MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO - RESPONSABILIDADE LIMITADA, JGP MAX MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, JGP MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO ADVISORY XP 
SEGUROS FUNDO DE INVESTIMENTO, JGP STRATEGY PREVIDENCIARIO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, JGP SULAMÉRICA MASTER PREVIDENCIÁRIO 
FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO, JGP BRASILPREV FIFE MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO, JGP MULTIMERCADO 
PREVIDENCIÁRIO ICATU FUNDO DE INVESTIMENTO, JGP MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO ITAÚ MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO, JGP B PREVIDÊNCIA FIFE MASTER FI 
MULTIMERCADO, JGP STRATEGY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, VINLAND MACRO MASTER FIM, VINLAND MACRO PLUS MASTER FIM, VINLAND 
MACRO PREV MASTER FIM, VINLAND MACRO II PREV MASTER FIM, VINLAND MACRO PREV V MASTER FIM, VINLAND PLUS MASTER FIA, VINLAND MACRO PREV BB MASTER 
FIM, THE UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION FUND, ST STR MSCI ACWI EX USA IMI SCREENED NON-LENDING COMM TR FD, ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS 
IMI INDEX ETF, BMO CLEAN ENERGY INDEX ETF, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U, STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-US INDEX 
PORTFOLIO, PREMIER MITON GLOBAL RENEWABLES TRUST PLC, USCF SUSTAINABLE COMMODITY STRATEGY FUND, NORTHERN TRUST COMMON ALL COUNTRY WORLD 
EX-US INVESTABLE MAR, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS, TYLER FINANCE LLC, AMERICAN 
CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN CENTURY ICAV, HSBC ETFS PLC H MSCI E M S C ESG U ETF BC BNP PARIBAS BR SA, ISHARES EMERGING 
MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND, CALIFORNIA STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM, STATE ST GL ADV TRUST COMPANY INV FF TAX EX RET PLANS, POLO ENDURANCE 
FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, MERCER QIF FUND PLC, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS, MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA 
IMI INDEX FUND, POLICE AND FIREMEN’S RETIREMENT SYSTEM OF NEW JERS, THRIFT SAVINGS PLAN, SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SP, 
EMERGING MARKETS SMALL CAPIT EQUITY INDEX NON-LENDABLE FUND, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, SSGATC I. F. F. T. E. R. P. S. S. M. E. M. S. C. I. S. L.F., NORGES 
BANK, PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, ELDER SANTOS NAZARETH, EMERGING MARKETS 
SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND, GLOBAL X RENEWABLE ENERGY PRODUCERS UCITS ETF, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME, SPDR 
SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, PAULO HENRIQUE RIPOLI DE MEIRA, ANDRE MARINO KULLER, LOS ANGELES COUNTY EMPLOYEES RET ASSOCIATION, SSGA SPDR 
ETFS EUROPE I PLC, LEGAL AND GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD, THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA, FAMA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES, 
ANTONIO DA SILVA FERRO, POLO NORTE MASTER FIM, ST ST MSCI EMERGING MKT SMALL CI NON LENDING COMMON TRT FUND, MIGUEL ANTONIO MARCON, TT 
SUSTAINABLE EM EQUITY FUND, A SUB FUND OF TT IN, VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL 
CAP ETF, LEGAL & GENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, SPDR PORTFOLIO MSCI GLOBAL STOCK MARKET ETF, 
THE BANK OF NEW YORK MELLON EMP BEN COLLECTIVE INVEST FD PLA, ISHARES GLOBAL CLEAN ENERGY ETF, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 
MARK, FIM CP LS INVESTIMENTO NO EXTERIOR, DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM, SIDNEY RIUDY NAKANISHI, STATE OF NEW MEXICO STATE 
INV. COUNCIL, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T, EDUARDO ROGERIO DE FARIA, INTERNATIONAL MONETARY FUND, PEDRO 
BERNARDINELLI JUNIOR, NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-NON LEND, FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY TOTAL INTE INDEX FUND, ALASKA 
PERMANENT FUND, ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY, ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY, COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND, MSCI ACWI EX-U.S. IMI INDEX 
FUND B2, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND B, POLO LONG BIAS MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, THRIFT SAVINGS PLAN, ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF, VANGUARD ESG INTERNATIONAL, VANGUARD 
EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND, TT ENVIRONMENTAL SOLUTIONS FUND, A SUB FUND OF TT, ANA LUIZA BARBOSA DA COSTA VEIGA, ISHARES GLOBAL CLEAN 
ENERGY INDEX ETF, THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA, NUVEEN GL INVESTORS FD, PLC - NUVEEN GL INFRASTRUCTURE FUND, ISHARES PUBLIC LIMITED 
COMPANY, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS EMERGING MARKET, EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU, GLOBAL X YIELDCO RENEWABLE ENERGY 
INCOME ETF, FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F, VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, FIRST TRUST GLOBAL 
WIND ENERGY ETF, VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II, VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, ISHARES MSCI BRAZIL 
SMALL CAP ETF, UTILICO EMERGING MARKETS TRUST PLC, CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM, FAMA FIFE ICATU PREVIDENCIRIO FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AES, VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF, INVESCO CLEANTECH ETF. São Paulo/SP, 26 de junho de 2025.

HORTUS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 09.000.493/0002-15 - NIRE 35300497597

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA, EM 4 DE JULHO DE 2025, ÀS 15H00

Hortus Comércio de Alimentos S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se 
em assembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 4 de julho de 2025, 
às 15:00 horas, de forma semipresencial, podendo o voto ser exercido pelos acionistas presencialmente, na sede da 
Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Manuel Bandeira, nº 291, Bloco D, 2º andar, Vila 
Leopoldina, CEP 05317-020, ou por meio do link do aplicativo de videoconferência Microsoft Teams, a ser disponibi-
lizado pela Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020 e regulamentado pela Instru-
ção Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020 
(“IN DREI 81/2020”), para examinar, discutir e votar sobre a emissão de bônus de subscrição pela Companhia a se-
rem atribuídos pela Companhia como vantagem adicional aos subscritores de debêntures da segunda série de emis-
são da Companhia, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão Privada de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries, da Hortus Comércio de Ali-
mentos S.A.”, datado de 17 de abril de 2025, bem como a determinação de suas características e condições. Nos ter-
mos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresen-
tar à Companhia, aos cuidados do Sr. Caio Conti (Jurídico) – caio.conti@marche.com.br, com no mínimo 2 (dois) dias 
úteis de antecedência à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos digitalizados: (a) documento de 
identidade com foto; (b) atos societários que comprovem a representação legal; e (c) instrumento de outorga de po-
deres de representação (procuração), conforme aplicável. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apre-
sentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato ou esta-
tuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da 
pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fun-
dos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, ob-
servado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, 
além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar 
cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação por meio de 
procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do 
art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406/2002 (“Código Ci-
vil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualifi cação completa do outorgante e do ou-
torgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimen-
to da fi rma do outorgante ou com assinatura eletrônica, como alternativa ao reconhecimento de fi rma. As pessoas na-
turais e jurídicas acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja 
acionista, administrador da Companhia ou advogado, consoante previsto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. As pessoas 
jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu 
contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administra-
dor da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 4 de novembro de 2014). Os 
documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral encontram-se à disposi-
ção dos acionistas na sede social da Companhia, bem como serão disponibilizados por meio de mensagem eletrô-
nica (e-mail) a ser enviada aos acionistas. São Paulo/SP, 25 de junho de 2025. Peter Lohken - Membro do Con-
selho de Administração, e Bernardo José de Ouro Preto Santos - Membro do Conselho de Administração.

STM PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 42.895.051/0001-79 - NIRE 35300573706

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA, EM 4 de JULHO DE 2025, ÀS 16H00

STM Participações S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em as-
sembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 4 de julho de 2025, às 
16:00 horas, de forma semipresencial, podendo o voto ser exercido pelos acionistas presencialmente, na sede da Com-
panhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Manuel Bandeira, nº 291, Bloco D, 2º andar, Parte, 
Vila Leopoldina, CEP 05317-020, ou por meio do link do aplicativo de videoconferência Microsoft Teams, a ser dispo-
nibilizado pela Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020 e regulamentado pela Ins-
trução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 
2020 (“IN DREI 81/2020”), para examinar, discutir e votar sobre a seguinte ordem do dia: (i) destituição do Sr. Victor 
do Nascimento Leal Junior do cargo de Diretor sem designação específi ca da Companhia; (ii) alteração das regras de 
representação da Companhia para que a Companhia seja validamente representada por 1 (um) Diretor isoladamente 
ou por um procurador constituído pela Companhia nos termos do Artigo 11, §1º do Estatuto Social, com a consequen-
te alteração do Artigo 11 do Estatuto Social; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia para refl etir o quanto 
deliberado no item (ii) acima; (iv) adesão da Companhia aos termos e condições do “Acordo de Liquidez e Outras Aven-
ças” celebrado, no dia 20 de junho de 2025, entre, de um lado, o Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-
-Padronizados Alternative Assets e, de outro lado, o Magnólia Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
com a interveniência da Hortus Comércio de Alimentos S.A., entre outros; e (v) celebração do “Contrato de Compra e 
Venda de Quotas e Outras Avenças” a ser fi rmado entre a Companhia, na qualidade de vendedora, e a Hortus Comér-
cio de Alimentos S.A., na qualidade de compradora, tendo por objeto a aquisição pela Hortus da totalidade das quotas 
representativas do capital social da Santa Maria Empório Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 58.290.210/0001-41, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 790, 
Bairro Jardim Paulistano, CEP 01454-000. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os 
acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia, aos cuidados do Sr. Caio Conti (Jurídico) – 
caio.conti@marche.com.br, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência à data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos digitalizados: (a) documento de identidade com foto; (b) atos societários que comprovem a re-
presentação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de representação (procuração), conforme aplicável. O re-
presentante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente re-
gistrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que 
(b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro re-
presente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia 
caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o repre-
sentante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados 
à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido 
realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 
654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passa-
da, qualifi cação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, contendo o reconhecimento da fi rma do outorgante ou com assinatura eletrônica, como alternati-
va ao reconhecimento de fi rma. As pessoas naturais e jurídicas acionistas da Companhia somente poderão ser repre-
sentadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, consoante pre-
visto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por pro-
curador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem 
a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, jul-
gado em 4 de novembro de 2014). Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assem-
bleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, bem como serão disponibilizados 
por meio de mensagem eletrônica (e-mail) a ser enviada aos acionistas. São Paulo/SP, 25 de junho de 2025.

Bernardo José de Ouro Preto Santos - Diretor

Serveng Desenvolvimento Ltda.
CNPJ nº 12.998.272/0001-01

Ata para Redução de Capital Social
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho de 2025, às 16:00 horas, na sede da sociedade empresária limi-
tada Serveng Desenvolvimento Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 12.998.272/0001-01, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 3.522.489.054-8 em 05 de novembro de 2010 e posteriores alte-
rações, estabelecida na cidade de São Paulo, na rua Jose Pereira Jorge, 178, Setor 8, Carandiru - CEP:02.067-
020. Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 1.072, § 2º da Lei 
10.406/2002, por estar presente a sócia única Serramar Industrial Imobiliária Ltda., representada neste ato 
pelo seu representante legal o Sr. Thadeu Luciano Marcondes Penido, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.837.244-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 006.249.538-07, 
domiciliado na Cidade de São Paulo, com escritório na Rua José Pereira Jorge, nº 178, Carandiru, CEP 02067-
020, no qual representa 100% do capital social da sociedade. A sócia resolve reduzir o capital social no valor 
de R$1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, 
considerando que o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação ao objeto da empresa, de 
modo que o capital social que atualmente é R$35.876.997,00 (Trinta e cinco milhões, oitocentos e setenta 
e seis mil e novecentos e noventa e sete reais), passará a ser de R$34.576.997,00 (Trinta e quatro milhões, 
quinhentos e setenta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais). Dessa forma, declaram ainda que, confor-
me o disposto no artigo 1.084 do Código Civil, que a redução do capital social será realizada restituindo parte 
do valor das quotas a sócia Serramar Industrial Imobiliária Ltda. Deliberação tomada por unanimidade e sem 
qualquer restrição. Após exame e discussão da matéria, a sócia por unanimidade e sem reservas ou quaisquer 
restrições, aprova a redução do capital social por este se apresentar excessivo em relação ao objeto da socie-
dade. Encerrado os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida foi 
aprovada e assinada pela sócia Serramar Industrial Imobiliária Ltda., cumprindo assim todas as formalidades 
legais. Mesa: Serramar Industrial Imobiliária Ltda. - Thadeu Luciano Marcondes Penido - Administrador.

EUREKA - SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA
CNPJ sob o nº 06.982.873/0001-23

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS DA SCP EUREKA BMCGT
EUREKA - SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.982.873/0001-23, com 
sede na Av. Brasil, 2241, Jardim América, São Paulo -SP, CEP 01431-001, na condição de sócia 
ostensiva, nos termos do artigo 1.072, do Código Civil, convoca as sócias:  BJL PARTICIPAÇÃO 
EIRELI, sociedade Individual sob Responsabilidade Limitada, com sede na cidade de Manaus, Es-
tado do Amazonas, na Avenida Torquato Tapajós , nº 8.720, Sala 203, Bairro Colônia Terra Nova, 
CEP 69.093-415, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.922.541/0001-47;  MWC – EDITORA LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.101.659/0001-86 com Av. 
Paulista - 37, Conjunto 41, Bela Vista, São Paulo – SP; C TRÊS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA, com endereço a Calçada das Margaridas nº 163, Sala 02, Condomínio Cen-
tro Comercial Alphaville, na cidade de Barueri – SP, CEP: 06453-038, CNPJ: 35.067.862/0001-16; 
GESPED - GESTÃO E ASSESSORIA EMPRESARIAL E EDUCACIONAL LTDA, com endereço a 
Av. Paulista, 1079, 8º andar, Bairro Bela Vista, na cidade de São Paulo – SP – CEP: 01311-200, 
CNPJ 14.327.392/0001-02, e;  TEMPO ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, 
com endereço a Av. Paulista, 1079, 8º andar, Bairro Bela Vista, na cidade de São Paulo – SP, CEP: 
01311-200, CNPJ: 14.327.283/0001-95; para participarem da reunião de sócios que se realizará no 
dia 14 de julho de 2025, às 15h, em sua sede, com pauta única para deliberarem sobre a dissolução 
da SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO EUREKA BMCGT, inscrita no CNPJ sob o nº 
38.083.723/0001-74, em razão do integral cumprimento do seu objeto, alertando-as, por fim, que as 
deliberações adotadas pela maioria dos presentes serão impositivas aos ausentes, nos termos do 
artigo 1.072, § 5º, do Código Civil. 

UASG – 090135 – DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAUBATÉ 
- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO. Nº Processo: 024.00058335/2025-04  Pregão Eletrônico 
nº 90042/2025. Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender Ação Judicial – Quantidade Total: 
02 itens conforme estabelecidos no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 02 (itens). 
Disponibilidade do edital: 30/06/2025. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Alcaíde Mor 
de Camargo nº 100 – Alto São João – Taubaté/SP; e Link do PNCP: https://pncp.gov.br/. Entrega 
das Propostas: a partir de 30/06/2025 às 08h00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 11/07/2025 às 10h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG – 090135 – DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAUBATÉ 
- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO. Nº Processo: 024.00058309/2025-78  Pregão Eletrônico 
nº 90043/2025. Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender Ação Judicial – Quantidade Total: 
02 itens conforme estabelecidos no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 02 (itens). 
Disponibilidade do edital: 30/06/2025. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Alcaíde Mor 
de Camargo nº 100 – Alto São João – Taubaté/SP; e Link do PNCP: https://pncp.gov.br/. Entrega 
das Propostas: a partir de 30/06/2025 às 08h00h no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 15/07/2025 às 10h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.


		2025-06-27T20:08:37-0700


	EnvelopeID_47e4c54e-0ef0-4be0-86dc-6f5a4a5651ea: Docusign Envelope ID: 0D4D32EE-06E2-492A-81EF-BE70DF461BA0


